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PORTARIA MUNICIPAL Nº 168/2024, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIÚBA, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 13.988.324/0001-21, neste ato 

representada por JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS FILHO, Prefeito Municipal, através da SECRETARIA DE 

CULTURA, ESPORTE E LAZER, inscrita no CNPJ sob nº 51.706931/0001-40, no uso de suas atribuições legais, tendo 

como base a Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022- Lei Paulo Gustavo e no EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024- PREMIAÇÃO. 

RESOLVE:  

Art. 1º. Tornar público a ordem dos Projetos recebidos, analisados após o prazo estipulado no edital nº 007/2024, que no 

item 9.9, analisados os recursos pela Comissão de Seleção em Editais de Fomento (Portaria nº 162/2024) e 9ª Ata do 

Conselho Municipal da Política de Cultura.  

PROPONENTE PROJETO PONTUAÇÃO COTAS 

(NEGROS) (1) 

VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

(3) 

HABILITAÇÃO 

MÔNICA OLIVEIRA 

SILVA SOUZA 

PREMIAÇÃO 44,75 PONTOS NÃO 01 DEFERIDO 

DILMA REIS 

CONCEIÇÃO 

PREMIAÇÃO 44,5 PONTOS NÃO 1 DEFERIDO 

GILMAR DA SILVA 

REIS 

PREMIAÇÃO 35,5 PONTOS SIM 0 DEFERIDO 

GENILSON DE 

SOUZA REIS 

PREMIAÇÃO 35,0 PONTOS NÃO 01 DEFERIDO 

GIOVANE DE 

SOUSA SANTOS 

PREMIAÇÃO 25,75 PONTOS NÃO 0 DESABILITADO 

 

RESULTADO FINAL PARA ETAPA DE HABILIAÇÃO (DEFERIDOS): 

AMPLA CONCORRÊNCIA (3 VAGAS) 

PROPONENTE CPF/CNPJ PONTUAÇÃO FASE DE HABILITAÇÃO 

MÔNICA OLIVEIRA SILVA 

SOUZA 

PREMIAÇÃO 44,75 PONTOS SIM 

DILMA REIS CONCEIÇÃO PREMIAÇÃO 44,5 PONTOS SIM 
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GENILSON DE SOUZA REIS PREMIAÇÃO 35,0 PONTOS SIM 

 

RESULTADO FINAL PARA ETAPA DE HABILIAÇÃO (DEFERIDOS): 

COTAS PARA NEGROS (01 VAGA) 

PROPONENTE CPF/CNPJ PONTUAÇÃO FASE DE HABILITAÇÃO 

GILMAR DA SILVA REIS XXX.046.525-00 35,5 PONTOS Ler o Item 10.1. 

Edital nº 007/2024 

Total de vagas para fase de habilitação 04. 

 

RESULTADO FINAL PARA ETAPA DE HABILIAÇÃO (DESABILITADO): 

AMPLA CONCORRÊNCIA: 

PROPONENTE CPF/CNPJ PONTUAÇÃO FASE DE HABILITAÇÃO 

GIOVANE DE SOUSA SANTOS XXX.194.885-74 25,75 PONTOS NÃO 

 

Art. 2º. Os Proponentes habilitados deverão, no prazo de 03 (Três) dias úteis, apresentar a documentação 

necessária que trata o Item 10.1 do Edital 007/2024, a contar o 1º dia útil após a publicação desta portaria, na 

sede da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, com a documentação conforme sua natureza jurídica, além do 

Anexo V do edital. 

Art. 3º. Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itiúba (BA), em 02 de dezembro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

DOUGLAS CARDOSO DE ANDRADE 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
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